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RESUMO 

 

Os serviços de saneamento básico são essenciais à saúde pública, ao meio ambiente e ao bem-estar da 

coletividade. Sendo assim, a ligação domiciliar dos ramais prediais à rede coletora de esgotos é obrigatória 

sempre que houver disponibilidade do serviço. Por sua vez, a cobrança pela execução do serviço é 

essencial para garantir o bom funcionamento e a manutenção do sistema. A falta de pagamento pode 

resultar em sua interrupção, desde que, conforme norma de regulação, sejam preservadas as condições 

mínimas de manutenção da saúde dos usuários. Neste contexto, o presente trabalho tem por objetivo 

descrever os procedimentos adotados pela Coordenadoria de Saneamento da Agência de Regulação de 

Pernambuco - ARPE na construção de uma resolução específica a ser adotada para o tamponamento do 

ramal de esgoto por inadimplemento. A metodologia adotada permitiu reunir informações e avaliar o  

número de casos de inadimplência na prestação de serviços de esgoto, correlacionados ao volume de 

perdas de receita e estudar alternativas de padrões normativos eficazes, capazes de reverter a ausência de 

uma política de tamponamento de esgoto, apontada pela Companhia Pernambucana de Saneamento - 



 

 

COMPESA como a principal causa do problema. Pesquisa a legislações vigentes, relacionadas ao tema, 

permitiu fornecer informações acerca das principais medidas adotadas nas resoluções das Agências de 

Regulação Infranacionais. Aplicação de questionário junto às Agências Reguladoras apontou os aspectos 

primordiais a serem avaliados e os riscos que podem ser minimizados na implementação do normatizo. 

Análise documental e reuniões com os principais atores envolvidos orientaram a construção de diretrizes 

regulamentares a serem adotadas na elaboração de resolução normativa que equilibre as questões 

econômicas, sociais e ambientais. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Tamponamento. Ramal de esgoto. Suspensão dos serviços. Inadimplemento. 

Inadimplência. 

 

INTRODUÇÃO/OBJETIVOS 

 

Os serviços de saneamento básico são essenciais à saúde pública, ao meio ambiente e ao bem-

estar da coletividade. Por produzir reflexos na saúde e qualidade de vida da população, trazem benefícios 

para o poder público, como por exemplo, a redução de recursos aplicados no tratamento de doenças de 

veiculação hídrica. Dentro do componente esgotamento sanitário, a prestação dos serviços de coleta e 

tratamento de esgotos é indispensável à dignidade da pessoa humana e por isso não pode ser prestado por 

terceiros, somente pelo Estado, segundo Cavallieri (2017).  

Sendo essencial ao interesse público, é preciso também garantir que os gastos e investimentos em 

esgotamento sanitário tragam o retorno necessário à continuidade da prestação dos serviços. Neste 

sentido, a revisão das legislações “revela uma base legal sólida que sustenta a cobrança da tarifa de esgoto, 

desde que o serviço seja prestado de forma eficiente e universal” (Da Silva, et al, 2025).  

Dessa maneira, sempre que o serviço de esgotamento sanitário estiver disponível, a ligação 

domiciliar dos ramais prediais à rede coletora de esgotos deve ser de interesse tanto do poder público, 

quanto da coletividade, motivo pelo qual esse serviço deve ser aderido pela população. Neste sentido, o 

Artigo 45 da Lei nº 11.445/2007, com redação alterada pela Lei nº 14.026/2020, determina que, havendo 

disponibilidade, todos os imóveis devem estar interligados à rede pública coletora de esgotos, estando 

sujeitos ao pagamento de taxas, tarifas e outros preços públicos decorrentes da disponibilização e da 

manutenção da infraestrutura e do uso desses serviços e, ainda, só sendo possível o uso de meios 

individuais de esgotamento, fossas e sumidouros, onde não há o serviço público de coleta, transporte e 

tratamento de esgotos. 

Visto que a cobrança pela execução do serviço é essencial para garantir o bom funcionamento e 

a manutenção do sistema, o inadimplemento representa uma ameaça e pode acarretar consequências 

graves aos serviços ofertados, bem como o aumento das tarifas cobradas. Diante desse contexto, o 



 

 

tamponamento do esgoto por falta de pagamento, visa interromper o fornecimento dos serviços, tendo por 

objetivo final a recuperação dos clientes inadimplentes. Tal estratégia é utilizada com vistas a pressionar 

o usuário a quitar sua dívida, evitando prejuízos financeiros à prestação dos serviços e, consequentemente, 

garantindo a sustentabilidade do sistema. 

De acordo com o Artigo 40 da Lei Federal nº 11.445/2007, com redação alterada pela Lei nº 

14.026/2020, a falta de pagamento das tarifas, após notificação formal do usuário, pode resultar na 

interrupção do fornecimento do serviço, mas, que no “caso de coleta, afastamento e tratamento de esgoto, 

a interrupção dos serviços deverá preservar as condições mínimas de manutenção da saúde dos usuários, 

de acordo com norma de regulação ou norma do órgão de política ambiental” (Brasil, 2020). 

De tal modo, compete à agência reguladora o papel de harmonizar a modicidade tarifária e o 

equilíbrio econômico-financeiro com os benefícios coletivos provenientes da qualidade dos serviços 

(Brandão et al, 2022), bem como atuar na criação de normas de prestação de serviços nas dimensões 

técnica, econômica e social (Ximenes e Galvão Júnior, 2009).  

A importância do presente estudo é justificada pela necessidade de promoção de medidas 

normativas no ambiente regulatório do setor de saneamento que oportunize condições favoráveis à 

universalização, a acessibilidade e a continuidade dos serviços. 

Assim, o objetivo desse trabalho consiste em descrever os procedimentos adotados pela 

Coordenadoria de Saneamento da Agência de Regulação de Pernambuco - ARPE para análise técnica do 

pleito de Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA para criação de uma resolução voltada 

ao tamponamento do ramal de esgoto, decorrente de inadimplência do usuário, bem como o caminho 

percorrido para elaboração de norma que equilibre as questões econômicas, sociais e ambientais. 

 

MATERIAL/METODOLOGIA 

 

A metodologia adotada consiste num estudo de caso, tendo por análise a realização de pesquisa 

qualitativa a partir de consultas às normas técnicas e legislações da área de saneamento, disponíveis no 

ambiente web, cujas informações foram relevantes para retratar o cenário brasileiro quanto à 

aplicabilidade de instrumentos sobre tamponamento por inadimplemento.  

A etapa inicial da coleta de dados concentrou-se na obtenção de informações junto à Companhia 

Pernambucana de Saneamento - COMPESA, principal interessada e solicitante do processo de elaboração 

da norma regulatória pela Agência de Regulação de Pernambuco - ARPE, o que a torna uma fonte 

primária fundamental para contextualizar a demanda e os desafios técnicos. 

O objetivo foi reunir a base de dados técnicos, operacionais e históricos que justificam a 

necessidade da norma. Para tal, foram obtidos e analisados os documentos apresentados pela COMPESA 

no processo do SEI nº 0060500483.000006/2025-59, compreendendo a solicitação de inclusão do 



 

 

tamponamento de esgoto nas normas de regulação, apresentação sobre o tema, e, minuta proposta de 

resolução para tamponamento de esgoto. Tais informações serviram como ponto de partida para a 

estruturação do trabalho. 

Pesquisa no ambiente web foi realizada, com o intuito de levantar informações específicas sobre 

a existência de normas regulatórias para o tamponamento por inadimplência do usuário, identificando 

boas práticas adotadas no universo regulatório. 

Para a coleta de dados complementar, foi elaborado e aplicado um questionário estruturado por 

meio da ferramenta Google Forms. O questionário foi utilizado com o objetivo de obter os aspectos 

primordiais a serem avaliados e a identificação de riscos a serem amenizados na implementação do 

normatizo, com base na percepção de agentes que atuam diretamente no ambiente regulatório. 

O público-alvo para a resposta deste questionário foram os representantes de Agências 

Reguladoras Infranacionais associadas à ABAR (Associação Brasileira de Agências de Regulação), que 

participam do grupo de WhatsApp da Câmara Técnica de Saneamento (CTSAN). Este grupo é composto 

por profissionais com conhecimento técnico e regulatório aprofundado no setor, garantindo a qualidade e 

pertinência das respostas obtidas.  

O questionário foi compartilhado eletronicamente com os membros do referido grupo e a 

participação no levantamento foi voluntária. O período de coleta de dados ocorreu entre 8 a 25 de outubro 

de 2025. Os dados coletados por meio do Google Forms foram exportados e organizados para posterior 

tratamento e análise descritiva, conforme detalhado na seção Resultados e Discussão. 

Para garantir a legitimidade e a abrangência das informações, foram realizadas consultas formais 

a outros stakeholders essenciais do setor de saneamento (Figura 1). Especificamente, o Titular dos 

Serviços e o Órgão Ambiental Estadual (Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH) foram consultados 

formalmente pela Agência Reguladora sobre o tema em análise. Essas consultas foram conduzidas através 

de documentos técnicos e reuniões para discussão do assunto, visando obter posicionamentos oficiais e 

dados que refletissem os interesses e responsabilidades de cada entidade na temática abordada. 

 

Figura 1 – Fluxo das Informações 

 

Fonte: Elaborada pelos autores. 



 

 

Todos esses elementos permitiram a formatação do problema e serviram como diretrizes 

regulamentares a serem adotadas pela ARPE na construção da sua resolução normativa. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

O uso da metodologia deste estudo permitiu identificar e avaliar as etapas adotadas pela ARPE 

para a construção de um normativo voltado para o tamponamento do ramal de esgoto por inadimplemento. 

O fluxograma a seguir (Figura 2) ilustra as etapas adotadas pela Coordenadoria de Saneamento (área 

técnica) na análise para construção da resolução normativa de tamponamento do ramal de esgoto. 

 

Figura 2: Fluxograma adotado para a construção da resolução normativa de tamponamento do ramal de esgoto  

 

Fonte: Elaborada pelos autores. 

 

A análise dos dados da Companhia de Saneamento revela que a ausência de uma política de 

tamponamento de esgoto pode trazer sérias consequências para o sistema. Esses dados permitiram 

mensurar na data do pleito requerido pelo prestador, janeiro de 2025, o número de clientes inadimplentes 

que estão interligados apenas à rede pública coletora de esgotos, bem como o montante de débitos 

decorrentes de inadimplência, conforme ilustrado na Figura 3.  

 

Figura 3: Quantitativo de clientes interligados à rede de esgoto inadimplentes e montante de débitos.   

 

Fonte: COMPESA, 2025 

 

Como proposta para a Resolução foi apresentado pela COMPESA a implementação de fluxo de 

atividades interrelacionadas, compreendendo o envolvimento de 4 atores: o prestador dos serviços, a 



 

 

agência de regulação, o órgão ambiental e o usuário, conforme apresentado na Figura 4. Diante disso, 

ficou evidente a importância da construção de uma regulamentação eficaz pela Agência Reguladora. 

 

Figura 4: Fluxo de Atividades proposto na Minuta de Resolução para Tamponamento de Esgoto.   

 

Fonte: COMPESA, 2025 (adaptado pelo autor) 

 

A revisão das normas técnicas e leis de saneamento mostrou que, embora a necessidade de 

regulação do tamponamento tenha se tornado explícita com a Lei Federal nº 14.026/2020 (Novo Marco 

Legal do Saneamento), algumas agências reguladoras já abordavam o tema antes mesmo dessa lei. Entre 

os instrumentos anteriores que tratavam do assunto, destacam-se a Resolução nº 04/2007 da Agência 

Reguladora de Fortaleza – ACFOR e a Resolução Normativa nº 87/2017-CR da Agência Goiana de 

Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos – AGR, específicas para a interrupção dos 

serviços de esgotamento sanitário. 

Consulta realizada no ambiente web possibilitaram obter informações de 18 normativos existentes 

sobre o tema, reunindo boas práticas e inciativas adotadas para o tamponamento de esgoto por 15 agências 

reguladoras infranacionais. 

As resoluções foram analisadas buscando identificar critérios jurídicos, econômicos e 

operacionais, bem como os critérios abordados para mitigação dos riscos ambientais, e as principais 

informações estão compiladas na Figura 5. 

  



 

 

Figura  5 – Boas práticas abordadas em normas sobre tamponamento  

 

Fonte: Elaborada pelos autores. 

 

A análise das contribuições regulatórias foi iniciada com o tratamento das respostas obtidas por 

meio do questionário estruturado em Google Forms. No total, foram recebidas 10 (dez) contribuições 

válidas, oriundas de 7 (sete) agências reguladoras distintas. A distribuição geográfica dessas agências 

abrangeu 4 (quatro) estados brasileiros (Bahia, Goiás, Minas Gerais e Santa Catarina) e o Distrito Federal, 

conforme ilustrado na Figura 6.  

 

Figura 6 – Distribuição Geográfica das Contribuições 

 

Fonte: Elaborada pelos autores. 



 

 

A diversidade de origens regionais e o número de agências participantes garantem que as análises 

a seguir não se restrinjam a um único contexto geográfico ou modelo de regulação. As respostas foram 

agrupadas e analisadas com base em duas questões basilares: quais os aspectos fundamentais a serem 

considerados numa norma sobre tamponamento e quais os riscos a serem mitigados. 

Ficou evidente que o tema tratado é bastante sensível e complexo, não existindo um consenso 

quanto a realização do tamponamento ser uma solução adequada ao combate da inadimplência. A Figura 

7 organiza os principais aspectos apontados nas respostas ao formulário: 

 

Figura 7 – Principais aspectos a considerar na norma sobre tamponamento  

 

Fonte: Elaborada pelos autores. 

Em relação à questão que indagou sobre os principais riscos a serem mitigados pela norma 

regulatória (Figura 8), a análise das contribuições demonstrou um foco significativo nos riscos para a 

saúde pública e nos riscos de contaminação do meio ambiente. Outro risco apontado nas respostas foi de 

danos às infraestruturas e/ou estrutura do imóvel tamponado. 

 

Figura 8 – Principais riscos a serem mitigados na norma sobre tamponamento  

 

Fonte: Elaborada pelos autores. 



 

 

Consultas técnicas e reuniões com os Titulares dos Serviços (Microrregiões de Água e Esgoto do 

Sertão e do RMR-Pajeú - MRAE-I e MRAE-II) e à Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH, tiveram 

por objetivo estabelecer um diálogo e articulação intersetorial na participação do processo de construção 

de uma resolução sobre tamponamento de esgoto no Estado.  

Considerando que os Colegiados Microrregionais precisam se manifestar em nome dos titulares 

nas matérias regulatórias e contratuais, após estudo do Comitê Técnico, ainda não houve deliberação sobre 

o tema. Assim, as discussões subsequentes apresentam a síntese das percepções regulatórias, que foram 

comparadas e contrastadas com os dados técnicos fornecidos pela COMPESA e as manifestações do 

Titular e da CPRH até o momento (Figura 9). 

 

Figura 9 – Análise das manifestações em relação aos principais riscos a serem mitigados 

 

Fonte: Elaborada pelos autores. 

 

O critério de insuficiência, adotado na análise para os aspectos econômicos e operacionais, 

relaciona-se com à impossibilidade de uma avaliação com maior acurácia, face à falta de aprofundamento 

de informações como: evolução das dívidas, ocorrência de períodos sazonais, estratégias adotadas para 

recuperação de receitas das faturas em atraso, além de expectativas financeiras com a implementação da 

política de tamponamento. Da mesma forma, inexistindo aprofundamento de medidas voltadas para 

mitigação dos riscos sociais, ambientais e de saúde pública. 

Contudo, a metodologia adotada permitiu obter informações relevantes, que retratam o cenário 

brasileiro quanto à aplicabilidade de instrumentos sobre tamponamento por inadimplemento e também a 

identificação de parâmetros auxiliares que podem ser aperfeiçoados e replicados como diretrizes 

regulamentares na construção de uma resolução normativa pela ARPE. 

  



 

 

CONCLUSÃO 

 

Os resultados obtidos evidenciam um cenário de inadimplência nos serviços de esgoto enfrentados 

pela Companhia de Saneamento, requerendo a adoção de medidas céleres que possibilitem a reversão do 

problema. A ausência de uma política de tamponamento com a mesma eficiência que a do corte de água, 

se constitui numa laguna negativa e que pode influenciar na qualidade do serviço ofertado. Além disso, 

outro desafio enfrentado, diz respeito ao Novo Marco do Saneamento, que impõe metas muito ousadas 

para universalização dos serviços, requerendo adoção de medidas que possibilitem reduzir os casos de 

inadimplência e aumentar a arrecadação de receitas, permitindo assegurar a manutenção e ampliação dos 

sistemas. 

Mesmo antes da previsão de tamponamento no Novo Marco do Saneamento algumas agências 

reguladoras já dispunham de normativos que tratavam sobre o tema. As resoluções normativas têm se 

mostrado eficazes para o setor de saneamento, servindo como uma ferramenta regulatória crucial. As 

referências normativas consultadas evidenciaram a implementação de medidas que podem impulsionar 

melhorias nas etapas de construção de uma resolução pela ARPE sobre tamponamento de ramais de 

esgoto por inadimplemento. As contribuições oriundas do questionário aplicado reúnem aspectos 

fundamentais a serem considerados numa norma sobre tamponamento, apontando sobretudo os riscos a 

serem mitigados. 

Contudo, ainda existem desafios importantes a serem enfrentados, sobretudo para o equilíbrio 

entre questões econômicas, sociais e ambientais, quais sejam: tornar a ação do tamponamento uma prática 

segura e regulamentada nas companhias de saneamento, fazer o Poder Público cumprir suas 

responsabilidades e perseguir a valorização do serviço de esgotamento sanitário junto aos clientes. 
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